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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRA 
ESCRITURA DE RE-RATIFICACÃO DA TERCEIRA 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA 
PONTUAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO 
MERCANTIL. 

c 

Pelo presente instrumento particular, como EMISSORA, PONTUAL LEASING S.A. 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CGC(MF) no 68.27 1.295/0001-74, Sociedade 
Arrendadora com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, a Alameda Caiapós, 
no 298, Centro Empresarial Tamboré, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRC. no 35.3.001 3420.6 em 1 3  de julho de 
1992, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Cesar Roberto Tardivo, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 7.798.01 3/SSP-SP 
e inscrito no CPF(MF) sob o no 001.383.288-38, e Sr. Rubens de Paiva Soriano, 
brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
3.1 18.997/SSP-SP e inscrito no CPF(MF) sob no 054.346.888-72, residentes e 
domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, onde mantém escritório a Rua 
Haddock Lobo, no 684, e, como AGENTE FIDUCIÁRIO, nomeado pela Diretoria da 
EMISSORA, e Interveniente nesta Escritura, representando a comunhão de 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente, APORTE 
DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC(MF) no 
62.090.873/0001-90, Sociedade Distribuidora com sede na Capital do Estado de São 
Paulo, i Rua do Tesouro, no 47, 3" andar, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social, celebram a presente TERCEIRA ESCRITURA DE RE-RATIFICACÃO 
medi an te  as seguintes c I á u su I a s, condi cõ es e car act e r íst i c a s : 
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I - DA AUTORIZACÃO 

A presente Escritura é celebrada com base na 21 a Assembléia Geral Extraordinária da 
EMISSORA, realizada no dia 13.(treze) de outubro de 1995. 
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. '5 II - REQUISITOS 
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A Re-Ratificacão da Emissão de debêntures será feita com a observância dos seguintes 
requisitos: 

1. REGISTRO DESTA ESCRITURA DE RE-RATIFICACÃO 

A presente Escritura será registrada perante o anexo Registro de Imóveis do 1' 
Cartório de Notas e Anexos de Barueri, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo. 

111 - DA RE-RATIFICACÃO 

A presente Escritura têm por finalidade a re-ratificacão da Alteração das condicões de 
ração da Primeira Série da Terceira Emissão de Debêntures Simples, de sorte 
nizar o Item 6 da Cláusula IV da Escritura de Emissão firmada em 29 de maio 

5, devidamente registrada sob no 4.240, de 07 de junho de 1995, no Livro 3 
istro Auxiliar, do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP, com as 

alterações introduzidas pela Escritura de Primeiro Aditamento e Segunda Re-Ratificação 
firmada em 21 de julho de 1995, devidamente averbada sob no 02, em 27 de 
setembro de 1995, a margem do registro no 4.240, acima mencionado, a saber: 

"6. PRÊMIO 

A Emissora pagará às debêntures da primeira série um prêmio de 8% (oito por cento) 
ao ano incidente a partir da data do registro do aditamento escritura de emissão, a 
ser pago em conjunto com os juros remuneratórios previstos no item anterior, devido 
mensalmente nas datas das amortizações do principal, previstas no Item 7. abaixo. 
Fica entendido que o prêmio não incidirá sobre os juros remuneratórios." 

IV - DA RATIFICACÃO 

I Permanecem em vigor as demais cláusulas da Escritura de Emissão firmada em 29 de ) 
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. .* maio de 1995, no que não retificadas pela presente. 

Estando assim certas e ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presenca de 02 (duas) testemunhas, que também 

0 assinam. 

Barueri, 1 6  de outubro de 1995 

Dlretor EMISSORA Dlntor 
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LORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Dlretor EMISSORA Dlntor 

&$,, 
APORTE DISTpfB IDO A DE TíTULO E LORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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